
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N°130 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015 
(NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO) 

ROGERIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito 
Municipal da Estância Climática de Analândia, 

usando de suas atribuições legai e 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder a avaliação de vários lotes de 

propriedade do município localizados nos Bairros Estância Nova Analândia e 

Jardim Morada do Sol; 

RESOLVE: 

ARTIGO 1° - NOMEAR E CONSTITUIR a presente comissão composta pelos 

corretores imobiliários TONI ANTUNES DE SOUZA, devidamente inscrito no CRECI 
125.294, SIDNEI DONIZETE DE ALCÂNTARA devidamente inscrito no CRECI 44.454 
e CLAUDIO DE OLIVEIRA ASSIS, devidamente inscrito no CRECI 133.023, para 

procederem a avaliação, dos seguintes imóveis: 

QUADRA LOTE LOCAL MATRICULA 
23 12 Estância Nova Analândia 53.578  
23 13 Estância Nova Analândia 53.579 
23 14 Estância Nova Analândia 53.580 
23 15 Estância Nova Analândia 48.650 
23 16 Estância Nova Analândia 48.651 

25 01 Estância Nova Analândia 43.799 
25 02 Estância Nova Analândia 43.800 
25 03 Estância Nova Analândia 43.801 
25 04 Estância Nova Analândia 43.802 
25 05 Estância Nova Analândia 43.803 
25 06 Estância Nova Analândia 43.804 
25 07 Estância Nova Analândia 43.805 
25 o8 Estância Nova Analândia 43.806 
25 09 Estância Nova Analândia 43.807 

04 02 Jardim Morada do Sol 44.284 
04 03 Jardim Morada do Sol 44.285 
04 04 Jardim Morada do Sol 44.286 
o8 01 Jardim Morada do Sol 44.287 
o8 02 Jardim Morada do Sol 44.288 
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ARTIGO 2°  - As avaliações deverão ser entregues dentro de trinta (30) dias 
contados a partir da ciência da presente portaria. 

ARTIGO 3° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, ao primeiro dia do mês 
de outubro do ano de dois mil e quinze. 

Rogéri uiz Barbosa Ulson 

Prefeito Municipal 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 
Analândia, em 01 de outubro de 2015. 

Fio Luiz Barbosa Ulson 

Prefeito Municipal 
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